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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº.:028/2017- GP

Coronel Ezequiel/RN, 13 de janeiro de 2017.
 
O Prefeito Municipal de Coronel Ezequiel/RN, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
 
Resolve:

 
Art. 1º - NOMEAR, por indicação das representações, os seguintes
Conselheiros do Conselho Municipal de Assistência Social:
 
§1º. Sociedade Civil
Representantes da Igreja Católica:
Nátali Rodrigues dos Santos - Tutelar
Fábio Macêdo de Araújo - Suplente
Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais:
José Orlando Cardoso – Tutelar
Jailson Costa Dantas - Suplente
Representantes do Usuários do PBF:
Jandira Conceição da Silva – Tutelar
II-Márcia Batista de Lima - Suplente
Representantes da Associação Arrasta a Véia:
Oziel Pereira do Nascimento – Tutelar
Daniel Martins de Araújo - Suplente
§2º. Representantes do Governo:
Secretaria de Saúde
I- José Givanildo da Silva- Tutelar
II-Ângela Martins Araújo - Suplente
PBF(Programa Bolsa Família):
Elânia Belmiro Azevedo de Andrade – Tutelar
Lucirobson do Nascimento – Suplente
Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Rita de Cássia do Nascimento Medeiros- Tutelar
Maria Suelle de Lima Rodrigues- Suplente
Representantes dos Funcionários Públicos
Dione Guedes da Silva
Antônia Pereira da Silva

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
 
Publique-se e
Cumpra-se.
 
CLÁUDIO MARQUES DE MACÊDO
Prefeito Municipal
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